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GABRIEL HENRIQUE COSTA DOS SANTOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Lupércio, estado de São Paulo, FAÇO saber que a Câmara Municipal de 
Lupércio APROVOU e eu, nos termos do Artigo 223, parágrafo único, do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal, PROMULGO o seguinte decreto:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2025

Dispõe sobre a aprovação das Contas do exercício financeiro 2022
da Prefeitura Municipal de Lupércio, de responsabilidade do 
senhor Prefeito Municipal Cléber Menegucci e dá outras 
providências.

Art. 1º. Ficam APROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal de Lupércio 
relativas ao exercício 2022, de responsabilidade do senhor Cléber Menegucci, Prefeito 
Municipal de Lupércio. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, 25 DE JUNHO DE 2025.

GABRIEL HENRIQUE COSTA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal


